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Extrato de Termo de Doação 141-2020 - Construcap–
CCPS Engenharia e Comércio S.A.

Processo – SG-PRC-2020-01985 - Termo de Doação – 141-
2020 - Parecer - CJ/SG 37-2019 - Doador – Construcap–CCPS 
Engenharia e Comércio S.A. - Donatário – Estado de São Paulo 
– Secretaria de Governo - Objeto – Doação de 20.000 frascos de 
1 litro de álcool etílico 70% (P/P) solução e 10.000 frascos de 
500 ml de álcool etílico 70% (P/P) gel, descritos nos autos do 
Processo SG-PRC-2020-01985 - Valor Total – R$ 115.100,00 - 
Assinatura – 19-5-2020.

Extrato de Termo de Doação 230-2020 - SAS Institute 
Brasil Ltda.

Processo – SG-PRC-2020-02083 - Termo de Doação – 
230-2020 - Parecer - CJ/SG 37-2019 - Doador – SAS Institute 
Brasil Ltda. - Donatário – Estado de São Paulo – Secretaria de 
Governo - Objeto – Doação de serviços correspondentes a 600 
horas de profissionais cientistas de dados, descritos nos autos 
do Processo SG-PRC-2020-02083 - Valor Total – R$ 360.000,00 
- Assinatura – 19-5-2020.

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 Despacho do Diretor, de 29-05-2020
Concedendo a Autorização, a título precário, à Coordena-

doria das Unidades Prisionais do Vale do Paraíba e Litoral, para a 
ocupação da faixa de domínio, nos trechos sob responsabilidade 
da Concessionária Ecovias dos Imigrantes S/A - conforme espe-
cificado abaixo - e após a assinatura do contrato entre as partes.

A. Rodovia SP-055: ocupação do km 283,55100 ao km 
284,62100, subterrânea, direção longitudinal, para instalação 
com extensão de 1.070,00000m, tendo como objeto emissário 
de esgoto, via método destrutivo (MD).

Consoante com as condições constantes do termo. (Proces-
so 040.611/2020- Protocolo 505.285/20).

 AGÊNCIA REGULADORA DE 
SANEAMENTO E ENERGIA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

 Deliberação Arsesp - 998, de 29-5-2020

Dispõe sobre o restabelecimento dos prazos pro-
cessuais suspensos pelas Deliberações Arsesp 970, 
de 18-03-2020, e 992, de 29-04-2020

A Diretoria Colegiada da Agência Reguladora de Sanea-
mento e Energia do Estado de São Paulo - Arsesp, na forma da 
Lei Complementar 1.025, de 07-12-2007 e pelo Decreto 52.455, 
de 07-12-2007:

Considerando as disposições do Decreto 64.981, de 15-05-
2020, que revogou o Decreto 64.917, de 3 de abril de 2020, o 
qual suspendeu os prazos processuais nos procedimentos admi-
nistrativos em curso nos órgãos e entidades da Administração 
Pública direta e autárquica do Estado de São Paulo; e

Considerando que a Arsesp adaptou as suas rotinas, 
possibilitando a realização de suas atividades em regime de 
teletrabalho, Delibera:

Art. 1º. Restabelecer, a partir de 01-06-2020, os prazos 
referentes aos processos administrativos em tramite na Arsesp.

Art. 2º. Esta Deliberação entra em vigor na data da sua 
publicação.

 Deliberação Arsesp - 999, de 29-5-2020

Dispõe sobre medidas emergenciais a serem 
implementadas pela Companhia de Gás de São 
Paulo, Comgás, em caráter extraordinário, para 
auxiliar no combate a disseminação da Covid-19 
e seus efeitos

A Diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e 
Energia do Estado de São Paulo - Arsesp, de acordo com a Lei 
Complementar Estadual 1.025, de 07-12-2007, regulamentada 
pelo Decreto Estadual 52.455, de 07-12-2007:

considerando a situação de excepcionalidade decorrente da 
Covid-19, a qual impõe a adoção de medidas para redução dos 
impactos econômicos e sociais;

considerando a necessidade de medidas de incentivo à 
realização de isolamento social, possibilitando a redução das ati-
vidades operacionais ao estritamente necessário à manutenção 
da continuidade dos serviços prestados;

considerando a Deliberação Arsesp 973, de 26-03-2020;
considerando o Ofício OF-CR-182/20, de 23-05-2020, enca-

minhado pela Companhia de Gás de São Paulo (Comgás) à 
Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente; e

considerando o Ofício SIMA/GAB/513/2020, de 27-05-2020, 
encaminhado pela Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente 
à Arsesp, Delibera:

Art. 1º. Autorizar a Companhia de Gás de São Paulo a sus-
pender, até 31-07-2020, as ações de interrupção de fornecimento 
de gás por conta de inadimplência, para os seguintes usuários:

I. hospitais, casas de saúde e demais usuários dedicados 
às atividades médico-hospitalares envolvidos no esforço de 
combate à pandemia da Covid-19;

II. segmento residencial, com consumo médio de até 17 m³/
mês, considerando a média observada em 2020; e

III. segmento comercial, com consumo médio de até 150 
m³/mês, considerando a média observada no segundo semestre 
de 2019.

§ 1º. Os encargos e multas das contas de consumo emitidas 
para os usuários indicados nos incisos de I a III serão cobradas 
somente depois de 31-07-2020, mas continuarão a incidir desde 
eventual inadimplência.

§ 2º. Quando do término da suspensão de que trata este 
artigo, cabe à concessionária informar à Arsesp os critérios 
para cobrança dos valores inadimplidos, incluídos os encargos 
e multas.

§ 3º. O disposto neste artigo não se aplica aos demais 
segmentos de usuários, para os quais permanecem inalteradas 
as regras de interrupção de fornecimento.

Art. 2º. Autorizar a Companhia de Gás de São Paulo a 
suspender, até 31-07-2020, a cobrança de valores devidos pelos 
usuários industriais a título de volume mínimo contratado e não 
retirado (take-or-pay).

Art. 3º. A Arsesp acompanhará os impactos técnicos e 
econômico-financeiros da pandemia da COVID-19 e, se neces-
sário, poderá adotar medidas adicionais aplicáveis nos termos 
da legislação.

Art. 4º. Revoga-se a Deliberação Arsesp 973/2020.
Art. 5º. Esta Deliberação entra em vigor a partir de sua 

publicação.
 Deliberação Arsesp - 1.000, de 29-5-2020

Dispõe sobre medidas emergenciais a serem 
implementadas pela Gás Natural São Paulo Sul 
(Naturgy), em caráter extraordinário, para auxiliar 
no combate a disseminação da Covid-19 e seus 
efeitos

A Diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e 
Energia do Estado de São Paulo - Arsesp, de acordo com a Lei 
Complementar Estadual 1.025, de 07-12-2007, regulamentada 
pelo Decreto Estadual 52.455, de 07-12-2007:

considerando a situação de excepcionalidade decorrente da 
Covid-19, a qual impõe a adoção de medidas para redução dos 
impactos econômicos e sociais;

considerando a necessidade de medidas de incentivo à 
realização de isolamento social, possibilitando a redução das ati-

retornar para apreciação deste Conselho para deliberação da 
publicação do Edital e demais anexos.

Nada mais havendo a ser discutido, o Presidente do CGPPP, 
RODRIGO GARCIA, agradeceu a participação de todos, dando 
por encerrada a reunião, e lavrou a ata que, lida e achada con-
forme, segue assinada pelo Colegiado.

RODRIGO GARCIA
HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
PATRÍCIA ELLEN DA SILVA
CLAUDIA POLTO DA CUNHA
MARCOS RODRIGUES PENIDO
JULIO SERSON
MÁRCIO PESTANA
NIVALDO CESAR RESTIVO
(Página de assinatura da Ata da 12ª Reunião Conjunta Ordi-

nária do Conselho Diretor do Programa Estadual de Desestati-
zação e do Conselho Gestor do Programa Estadual de Parcerias 
Público-Privadas, realizada em 30 de abril de 2020).

S.P. 30-4-2020

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHEFIA DE GABINETE

 Extrato de Primeiro Termo de Aditamento
Protocolo de Intenções
Processo CC433279/2017
Partícipes: Estado de São Paulo, por intermédio da Casa 

Civil, Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo e Fundo das 
Nações Unidas para a Infância - UNICEF

Parecer Jurídico: 221/2018
Objeto: O prazo de vigência do presente Protocolo de Inten-

ções, que era de 12 meses, passa a ser de 24 meses, contados a 
partir de sua formalização, podendo ser prorrogado, por delibe-
ração dos participantes, até o limite de 60 meses

Assinatura: 08-11-2019

 Governo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 29-5-2020
No processo SG-PRC-2020-00969, em que é interessada 

a Secretaria de Governo, sobre contratação de prestação de 
serviços de informática, de um lado a Secretaria de Governo e 
de outro a Companhia de Processamento de Dados do Estado de 
São Paulo – Prodesp: “Em cumprimento aos disposto no art. 26 
da Lei Federal 8.666-93, ratifico a dispensa de licitação decidida 
pela Coordenadoria de Administração da Secretaria de Governo 
para a contratação da Companhia de Processamento de Dados 
do Estado de São Paulo – Prodesp.”

 Extrato de Termo de Doação 68-2020 - Takeda Distri-
buidora Ltda.

Processo – SG-PRC-2020-01658 - Termo de Doação – 
68-2020 - Parecer - CJ/SG 37-2019 - Doador – Takeda Distri-
buidora Ltda. - Donatário – Estado de São Paulo – Secretaria 
de Governo - Objeto - Doação de 6.408 itens relativos a EPI, 
álcool em gel, sabão líquido, termômetro digital, desinfetante 
e saco para lixo infectante, descritos nos autos do Processo 
SG-PRC-2020-01658 - Valor Total - R$ 249.626,02 - Assinatura 
– 14-5-2020.

Extrato de Termo de Doação 71-2020 - Prafesta Indús-
tria e Comércio de Embalagens Ltda.

Processo – SG-PRC-2020-01709 - Termo de Doação – 
71-2020 - Parecer - CJ/SG 37-2019 - Doador - Prafesta Indústria 
e Comércio de Embalagens Ltda. - Donatário – Estado de São 
Paulo – Secretaria de Governo - Objeto - Doação de 375.000 
unidades de materiais plásticos (garfos, facas e colheres), descri-
tos nos autos do Processo SG-PRC-2020-01709 - Valor Total – R$ 
19.605,00 - Assinatura – 24-4-2020.

Extrato de Termo de Doação 72-2020 - AstraZeneca 
do Brasil Ltda.

Processo – SG-PRC-2020-01710 - Termo de Doação – 
72-2020 - Parecer - CJ/SG 37-2019 - Doador – AstraZeneca do 
Brasil Ltda. - Donatário – Estado de São Paulo – Secretaria de 
Governo - Objeto – Doação de 280.000 máscaras cirúrgicas, 
modelo Surgical Mask Flat Type - Elastic Bond Type, marca 
Henam Province Jianqi Medical Equipment Co. Ltd, descritos 
nos autos do Processo SG-PRC-2020-01710 - Valor Total - R$ 
1.000.160,00 - Assinatura – 18-5-2020.

Extrato de Termo de Doação 81-2020 - Serviço Social 
do Comércio - SESC - Administração Regional no Estado 
de São Paulo

Processo – SG-PRC-2020-01790 - Termo de Doação – 
81-2020 - Parecer - CJ/SG 37-2019 - Doador – Serviço Social 
do Comércio - SESC - Administração Regional no Estado de 
São Paulo - Donatário – Estado de São Paulo – Secretaria de 
Governo - Objeto – Doação de equipamentos de proteção 
individual (máscaras, luvas e toucas), descritos nos autos do 
Processo SG-PRC-2020-01790 - Valor Total - R$ 76.126,41 - 
Assinatura – 18-5-2020.

Extrato de Termo de Doação 83-2020 - Iplasa Indústria 
e Comércio de Produtos Domissanitários Ltda.

Processo – SG-PRC-2020-01799 - Termo de Doação – 
83-2020 - Parecer - CJ/SG 37-2019 - Doador – Iplasa Indústria 
e Comércio de Produtos Domissanitários Ltda. - Donatário – 
Estado de São Paulo – Secretaria de Governo - Objeto – Doação 
de 100 caixas de desinfetante tradicional e 100 caixas de 
desinfetante lavanda leitoso, descritos nos autos do Processo 
SG-PRC-2020-01799 - Valor Total R$ 4.244,00 - Assinatura – 
4-5-2020.

Extrato de Termo de Doação 92-2020 - Masterfoods 
Brasil Alimentos Ltda.

Processo – SG-PRC-2020-01875 - Termo de Doação – 
92-2020 - Parecer - CJ/SG 37-2019 - Doador – Masterfoods 
Brasil Alimentos Ltda. - Donatário – Estado de São Paulo – Secre-
taria de Governo - Objeto – Doação de 7 caixas de M&M’s, 50 
caixas de Skittles Frutas Silvestres, 2 caixas de Snickers, 4 caixas 
de Twix Triplo Chocolate e 4 caixas de Twix Original, descritos 
nos autos do Processo SG-PRC-2020-01875 - Valor Total - R$ 
2.916,13 - Assinatura – 8-5-2020.

Extrato de Termo de Doação 93-2020 - CPK Comércio 
de Cosméticos e Perfumes Eireli

Processo – SG-PRC-2020-01876 - Termo de Doação – 
93-2020 - Parecer - CJ/SG 37-2019 - Doador – CPK Comércio 
de Cosméticos e Perfumes Eireli - Donatário – Estado de São 
Paulo – Secretaria de Governo - Objeto – Doação de 1.000 uni-
dades de sabonetes em barra, descritos nos autos do Processo 
SG-PRC-2020-01876 - Valor Total - R$ 4.960,00 - Assinatura 
– 8-5-2020.

Extrato de Termo de Doação 100-2020 - DHL Logistics 
(Brazil) Ltda.

Processo – SG-PRC-2020-01916 - Termo de Doação – 
100-2020 - Parecer - CJ/SG 37-2019 - Doador – DHL Logistics 
(Brazil) Ltda. - Donatário – Estado de São Paulo – Secretaria 
de Governo - Objeto – Doação de serviços de transporte de 
máscaras descartáveis durante 2 semanas, descritos nos autos 
do Processo SG-PRC-2020-01916 - Valor Total – R$ 16.293,30 - 
Assinatura – 8-5-2020.

II – Carlos Alberto Fachini, RG 3.637.580-9, como Diretor 
Adjunto Administrativo e Financeiro;

III - Carlos Eduardo Torres Freire, RG 29.334.137-0, como Dire-
tor Adjunto de Metodologia e Produção de Dados, em recondução.

 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHO DO GOVERNADOR, DE 29-5-
2020
No processo Digital SES-PRC-2019-05404, sobre doação: 

“À vista dos elementos de instrução dos autos, em especial a 
manifestação do Secretário da Saúde, bem como o Parecer 267-
2020, da Assessoria Jurídica do Gabinete do Procurador Geral do 
Estado, autorizo a doação, à Prefeitura de Taubaté, dos materiais 
e medicamentos constantes do estoque do Hospital Universitá-
rio de Taubaté, observadas as normas legais e regulamentares 
incidentes na espécie.”

 Atos do Governador

 DECRETO(S)

 DECRETO DE 29-5-2020
Designando, com fundamento no art. 11 da Lei 1.866-78, e 

nos termos do art. 15 dos Estatutos da Fundação Sistema Esta-
dual de Análise de Dados – SEADE, aprovados pelo Dec. 13.161-
79, alterado pelo Dec. 53.274-2008, os a seguir indicados para 
exercerem as seguintes funções da aludida Fundação, para um 
mandato de 4 anos:

I – Dalmo do Valle Nogueira Filho, RG 2.161.553-6, como 
Diretor Executivo, em recondução;

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2020 -1º QUADRIMESTRE

LRF, art. 48 - Anexo 6 Em Milhares

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 160.562.403

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 160.420.111

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 160.344.250

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal - DTP 71.784.623 44,77%

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 78.568.682 49,00%

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 74.640.248 46,55%

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 70.711.814 44,10%

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA

Dívida Consolidada Líquida 270.880.986 168,86%

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 321.124.807 200,00%

GARANTIAS DE VALORES VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA

Total das Garantias Concedidas 6.237.001 3,89%

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 51.379.969 32%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Operações de Crédito Internas e Externas 311.875 0,19%

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 25.667.218 16,00%

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0 0,00%

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 11.229.408 7,00%

Valor Total 311.875 0,19%

FONTE: SIAFEM/SP - Dados Definitivos - CGE/SEFAZ - 22/Mai2020 12:00h

 JOÃO DORIA HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
 Governador do Estado de São Paulo Secretário da Fazenda e Planejamento
 CPF: 940.628.978-49 CPF: 274.742.838-91

 GILBERTO SOUZA MATOS RUY LERAC CORRÊA DE SÁ
 Contador Geral da Fazenda Estadual Controle Interno
 CRC-SP- 190721/0-8 CPF: 250.870.537-34

 ATA

 PROGRAMA ESTADUAL DE PARCERIAS

CONSELHO DIRETOR DO PROGRAMA DE 
DESESTATIZAÇÃO - CDPED

CONSELHO GESTOR DO PROGRAMA DE 
PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS - CGPPP

Ata da 12ª Reunião Conjunta Ordinária, concernente à 
248ª Reunião Ordinária do Conselho Diretor do Programa 
Estadual de Desestatização, instituído por força da Lei 
Estadual nº 9.361, de 05/07/1996, e à 95ª Reunião Ordiná-
ria do Conselho Gestor do Programa Estadual de Parcerias 
Público-Privadas, instituído por força da Lei Estadual nº 
11.688, de 19/05/2004

Data: 30/04/2020, quinta-feira, Modalidade: “eletrônica/
virtual”, Palácio dos Bandeirantes

Conselheiros
RODRIGO GARCIA – Vice-Governador do Estado – Secretá-

rio de Governo – Presidente do CGPPP, HENRIQUE DE CAMPOS 
MEIRELLES – Secretário da Fazenda e Planejamento – Presidente 
do CDPED, PATRÍCIA ELLEN DA SILVA – Secretária de Desenvol-
vimento Econômico, CLAUDIA POLTO DA CUNHA, Procuradora 
Geral Adjunta, representante indicada pela Procuradora Geral 
do Estado Maria Lia Pinto Porto Corona, MARCOS RODRIGUES 
PENIDO – Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente, JULIO 
SERSON – Secretário Extraordinário de Relações Internacionais, 
MÁRCIO PESTANA – Advogado, indicado pelo Senhor Governa-
dor nos termos do artigo 3º, inciso VI, da Lei nº 11.688/2004.

Convidados
NIVALDO CESAR RESTIVO – Secretário da Administração 

Penitenciária, ANTÔNIO CARLOS RIZEQUE MALUFE – Secretário 
Executivo, respondendo pelo expediente da Casa Civil, TOMÁS 
BRUGINSKI DE PAULA – Secretário Executivo da Fazenda e 
Planejamento e Diretor Presidente da Companhia Paulista de 
Parcerias/CPP, INÊS MARIA DOS SANTOS COIMBRA – Chefe da 
Assessoria Jurídica de Governo, TARCILA REIS JORDÃO – Sub-
secretária de Parcerias, GABRIELA MINIUSSI ENGLER PINTO – 
Secretária Executiva de Parcerias Público-Privadas/PPP.

Programa de PPP Prisionais – “PPP Integral”
Uma vez reunidos os membros do Conselho Gestor de Par-

cerias Público-Privadas/CGPPP e do Conselho Diretor do Progra-
ma Estadual de Desestatização/CDPED, em formato “eletrônico/
virtual”, o Presidente do CGPPP, RODRIGO GARCIA, procedeu 
à abertura dos trabalhos com vistas a tratar dos avanços da 
modelagem do projeto integrante do Programa de Parcerias 
Público-Privadas/PPP relativo aos ativos prisionais do Estado 
de São Paulo, denominado “PPP Integral”. Recorda-se que, à 
ocasião da 7ª Reunião Conjunta Ordinária do CDPED e CGPPP, 
realizada em 01/10/2019, o Colegiado aprovou o Relatório do 
Comitê de Análise Preliminar/CAP, incluindo na Carteira do Pro-
grama Estadual de Parcerias duas modelagens de PPP distintas: 
(i) uma na qual o Poder Concedente entregaria ao privado 04 
unidades prisionais construídas para operar, manter e realizar 
obras complementares, com consequente elevação no número 
de vagas, classificada de “PPP de Ativos Existentes”; e (ii) outra 
em que o Poder Público disponibilizaria os terrenos, ficando 
sob a responsabilidade do parceiro privado, principalmente, a 
implantação, operação e manutenção de 03 novos complexos 
penitenciários, denominada “PPP Integral”, propiciando aumen-
to na quantificação e na qualificação do sistema penitenciário 
do Estado, sendo esta o objeto dessa 12ª Reunião Conjunta 
Ordinária do CDPED e CGPPP.

Foi colocada para apreciação desse Colegiado a apresenta-
ção elaborada pelo Grupo de Trabalho, instituído em 05/02/2019 
(1ª Reunião Conjunta Ordinária do CDPED e CGPPP), com 
apoio da FIPE (Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), 
consistindo em um resumo executivo das premissas técnicas e 
econômico-financeiras da modelagem preliminar da PPP, bem 
como das principais diretrizes da licitação.

De início, foram contextualizadas as principais questões a 
serem enfrentadas pela administração prisional no Estado de 
São Paulo, especialmente quanto (i) à necessidade de reduzir 
o déficit atual de vagas do sistema e (ii) à escassez de recursos 
para realização de investimentos diretos pelo Poder Público. Para 
enfrentar esse cenário, a alternativa da PPP se mostra interes-
sante não apenas no Brasil, mas também internacionalmente, 
já que existem mais de 15 países que adotam a participação 
privada na gestão das prisões como ferramenta para colaborar 
com a administração do sistema.

Em seguida, foi apresentada a modelagem para a con-
cessão administrativa de 3 Complexos Prisionais a serem 
instalados em terrenos de titularidade do Estado, em distintos 
municípios. Os Complexos deverão contar com concepção, 
financiamento, construção, equipagem, operação de parcela 
dos serviços e manutenção das unidades realizados pelo 
parceiro privado e terão capacidade de atendimento para 
3.512 apenados em cada complexo, sendo 2.304 vagas no 
regime fechado e 1.208 no semiaberto. O projeto tem como 
objetivos: (i) a ressocialização do apenado; (ii) a diminuição do 
déficit carcerário; (iii) a utilização de tecnologia avançada; e 
(iv) a efetividade na aplicação da Lei de Execuções Penais. Ato 
contínuo, foram apresentadas as estimativas de investimentos 
e de custos operacionais por Complexo Prisional, ressaltando 
a adoção das melhores práticas e recomendações nacionais e 
internacionais no desenvolvimento desse tipo de ativo, assim 
como o trabalho cuidadoso na delimitação das atividades a 
serem delegadas ao parceiro privado. Também foi reforçada 
a utilização de robusta tecnologia para a gestão prisional, 
com exemplos de elementos inovadores a serem adotados na 
concepção dos complexos.

Considerando o modelo referencial desenvolvido, baseado 
em inovações operacionais e tecnológicas e o pleno atendi-
mento da legislação, além das melhores práticas internacionais, 
foram estimados valores de investimento, ao longo de todo 
o prazo da concessão (30 anos), entre R$ 583 milhões e R$ 
601 milhões para cada Complexo. Já os custos operacionais 
foram projetados na ordem de R$ 100 milhões por ano. Com 
base nesses valores, foi apresentada a modelagem econômico-
-financeira preliminar de cada um dos Complexos Penitenciários, 
com a apresentação de valores preliminares de contrapresta-
ção estimada. Também foram apresentados os Indicadores de 
Desempenho para a PPP, contando com fatores redutores e 
bonificadores da remuneração do parceiro privado, com vistas 
à otimização operacional e incentivo aos melhores resultados 
na política pública.

Na sequência foram apresentadas as estruturas de garan-
tia objeto de análise e desenvolvimento para a PPP, assim 
como as principais diretrizes do processo licitatório, que será 
dividido em 3 lotes distintos. Ao final da apresentação, foi 
ressaltado que se tratava de modelagem preliminar, mas que 
seria oportuno que os Conselheiros autorizassem os próximos 
encaminhamentos para o projeto relativos à realização da 
Audiência e da Consulta Pública previstas entre os meses de 
maio e junho/2020, com vistas a colher subsídios à consolida-
ção do modelo de PPP.

Depois de dirimidas as dúvidas e não havendo óbices, o 
Presidente do CGPPP colocou a matéria para deliberação do 
Colegiado, o qual decidiu, por unanimidade, autorizar a realiza-
ção das próximas fases de audiência e consulta pública para o 
projeto de Presídios “PPP Integral”, devendo a modelagem final 
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